
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL  

EXTRAORDINÁRIA DA AAAPV 
 

 

O Presidente da Agência De Autorregulamentação Das Entidades De Autogestão 

De Planos De Proteção Contra Riscos Patrimoniais – AAAPV, no uso das suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 25, caput, combinado com o artigo 34, inciso III, do Estatuto 

Social da AAAPV, CONVOCA todos os associados com direito a voz e voto, a participarem da 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada às 20h00, em primeira 

convocação, e às 20h30, em segunda e última convocação, no dia 09 de setembro de 2024, 

terça-feira, pela plataforma digital ZOOM, com a seguinte ORDEM DO DIA:  

 

1. Suspensão da cobrança para o fundo da campanha nacional e reajuste da contribuição 

associativa da AAAPV. 

 

Os Diretores e Associados que desejarem incluir algum assunto para DISCUSSÃO OU 

DELIBERAÇÃO em “ASSUNTOS GERAIS” deverão encaminhar as proposituras para 

secretaria@aaapv.org.br e contato@aaapv.org.br, impreterivelmente até o dia 05 de 

setembro de 2024, quinta-feira. 

As inscrições para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA deverão ser 

realizadas, para fins de logística, até o dia 05 de setembro de 2024, quinta-feira. 

   

Brasília, 27 de agosto de 2024. 

 

 

Raul Canal 

Presidente da AAAPV 
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